 RESOLUÇÃO Nº. 326, DE 11 DE MARÇO DE 2010.

Altera a Resolução nº. 310, de 20 de dezembro de 2009, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Matias Barbosa.


A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo a seguinte Resolução:


Art. 1º - Fica acrescentado ao art. 105 da Resolução nº. 310, de 20 de dezembro de 2007, o § 14 e ao inciso II o § 2º e alterado o § 1º, que passam a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 105 – (...)


§ 1º - Ordinárias são as realizadas em datas e horários previstos neste Regimento, podendo ter caráter itinerante.


(...)


II – As sessões extraordinárias poderão ter caráter itinerante nos termos das sessões ordinárias com o mesmo caráter.


(...)


§ 14 – As sessões com caráter itinerante serão denominadas “Câmaras Itinerantes” e regulamentadas em Resolução própria.”.

Art. 2º - Fica alterado o § 2º do Art. 106 da Resolução nº. 310, de 20 de dezembro de 2007, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 106 – (...)

§ 2º - As sessões solenes, as ordinárias e as extraordinárias de caráter itinerante serão realizadas fora do recinto da Câmara, por deliberação do Presidente ou por requerimento de 2/3 (dois terços) dos Vereadores, para debater e colher a opinião da população, autoridades, representantes de entidades de direito público ou privado, técnicos e partidos políticos sobre tema de relevante interesse público.”.

Art. 3º - Ficam alterados os §§ 2º e 3º, assim como revogado o § 4º do Art. 111 da Resolução nº. 310, de 20 de dezembro de 2007, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 111 – (...)

§ 2º - REVOGADO.

§ 3º - Os locais, datas e horários de realização das sessões itinerantes serão definidos com base em requerimento subscrito pela maioria absoluta dos Vereadores, ou dos Líderes de Bancada ou Bloco Parlamentar, ou ainda por deliberação da Mesa Diretora.

§ 4º - Na hipótese das reuniões coincidirem com feriados ou pontos facultativos, poderão ser antecipadas para a data imediatamente anterior ou transferidas para a subsequente, a critério do Presidente da Casa.”.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor da data de sua publicação.


Matias Barbosa, 11 de março de 2010.

Carlos Roberto Mendes Lopes

Presidente da Câmara Municipal

